
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº. 7467-  Rio de Janeiro,  04 de junho de 2008 

 
1) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 023/08 
Jomeri Raymundo Calomeny, Presidente em Exercício da Federação de Futebol 
do Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições estatutárias; 
 
Considerando a documentação encaminhada à Confederação Brasileira de 
Futebol, pela Associação Desportiva Cabofriense na oportunidade da 
comunicação de sua desistência da disputa do Campeonato Brasileiro Série C, na 
qual enumera falta de condições para realização de partidas de futebol em seu 
estádio; 
 
Considerando que está situação ocorreu após vistoria para a Copa Rio, 
 

RESOLVE: 
 
Interditar o Estádio Municipal Alair Correa, campo usado pela Associação 
Desportiva Cabofriense, para todas as competições oficiais, por tempo 
indeterminado, até que sejam sanados os problemas expostos. 
 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2008. 
 

JOMERI RAYMUNDO CALOMENY 
Presidente em Exercício 

 
2) FLUMINENSE FOOTBALL CLUB  – PEDIDO DE LICENÇA INTERNACIONAL  
Informamos que recebemos os ofícios n°s   124/08, 127/08 e 132;08, datados  de 
27.05.09, protocolados sob os nºs: 106.877, 106.878  e 106.880 no dia 02.06.08, 
do Fluminense Football Club solicitando autorização para participar das seguintes 
competições: 
 
■  Evento:  Nothern Ireland Milk Cup Youth   Football Tornament  
■  Categoria:  Juvenil 
■  Período: 26 de julho a 02 de agosto de 2008 
■  Local: Irlanda do Norte   

 
■  Evento:  Manchester United Premier Cup 2008 
■  Categoria: Infantil  
■  Período: 03 a 06 de agosto de 2008 
■  Local: Manchester  - Inglaterra  

 
■ Evento:  Jogos Amistosos   
■ Convite:  Equipe YTTERHOGDALS IDROTTSKLUBB 
■  Categoria: Juniores 
■  Período: 16 a 26 de junho de 2008 
■  Local: Suécia  
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3) CBF – AUTORIZAÇÃO PEDIDO DE LICENÇA INTERNACIONAL  
Comunicamos que recebemos no dia 03.06.08 os  ofícios  DCO nºs 305, 306 e 
307/08 da CBF autorizando a participação do Fluminense Football Club nas 
competições  mencionadas no item 2 deste boletim. 
 
4) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA – CITAÇÃO  
Transcrevemos  abaixo o teor do Fax n° 164/08, expedido nesta data,  da 1ª 
Comissão Disciplinar: 
 
“ Esta Primeira Comissão Disciplinar, julgará na segunda-feira, dia 09 de junho 
de 2008, às 18:00 (dezoito) horas, no Plenário do Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva, sito na Rua da Ajuda, nº 35/15º andar – Rio de Janeiro  os seguintes 
denunciados: 
■ Diego Tardelli Martins, atleta do CR Flamengo , incurso no Art. 253 do CBDJ. 
■ Luiz Carlos Nascimento Junior, atleta do CR Vasco da Gama, incurso no Art. 
250 do CBJD. – Claudia Mercuri – Secretária. 
 
 
5) ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA AO ATLETA PROFISSIONAL - GOIÁS 

Informamos que recebemos o ofício n° 182/AGAP/GO/08, datado de 28.05.08, 
postado em 02.05.08, da Associação de Garantia ao Atleta Profissional de Goiás 
comunicando  a nova diretoria da  AGAP/GO, eleita para o mandato 2008/2012: 
 
■  Presidente: Rinaldo Irineu Silva 
■  1º Vice - Presidente : Célio Benedet Spricigo 

■  2º Vice – Presidente: Alexandre Cruvinel Ferreira 
■  Diretor Financeiro:   Ronaldo Luiz Alves 

■  Diretor Administrativo:  Kleber Fernando Silva 
■  Diretor de Assistência Social:  Luiz Antonio Braz 
 
 
6)  CAMPEONATO BRASILEIRO – SÉRIE ‘A’  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados:  
 
Data Dia Hora  Estádio 
07.06 Sab 18:20 Flamengo   x  Figueirense  (SC)  Mário Filho 
07.06 Sab 18:20 Botafogo   x  Coritiba (PR)  Engenhão 
 
 
7) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim as seguintes Comunicações:  
■ n° 106/08 -  Decisões da Comissão “A” 
■ n° 107/08 -  Edital de Citação – Comissão “C” 
 
 

JOMERI RAYMUNDO CALOMENY 
Presidente em Exercício  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2008. 
 
 
Comunicação nº 106/08 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÕES DA COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL – CDR “A” TJD/RJ 
 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Abrahão Mendonça, presentes os auditores, Dr. Jonei 
Garcia, Dr. José Carlos Moura, Dr. Luiz Gustavo G. Marques e devidamente justificada a 
ausência do Presidente da Comissão,  Dr. Fernando Drummond, Presente os 
Procuradores Dr. André Luiz G. Valentim e Dr. Antônio Batista dos Santos, reuniu-se às 
15:08 horas do dia 03 de junho de 2008, no Auditório da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, à Rua Radialista Waldir do Amaral nº 20, Maracanã, Rio de Janeiro, a 
COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL “A”, do Tribunal de Justiça de Desportiva do 
Futebol do Estado do Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações: 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
2) Processo: nº 280/08 
1º)Denunciado: Douglas Lacerda Marques (Itaboraí FC)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado: Ivan da Conceição Fonseca (Itaboraí FC) 
Tipificação: Art. 253 CBJD. 
3º)Denunciado: Eduardo Henrique Praça (Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
4º) Denunciado: Macaé Esporte FC 
Tipificação: Art. 215 CBJD.  
Jogo: Itaboraí FC X Macaé Esporte FC.  
Categoria: Juvenil  
Data jogo: 20/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz Valentim 
Representante Legal do Denunciado: Dr. Pedro Villasbôas (Macaé Esporte FC) 
Auditor Relator: Dr. Jonei Garcia 

     
RESULTADO: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida, o 1º denunciado 
quanto à imputação do art. 250 CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 120 (cento e vinte) dias, o 2º denunciado, quanto 
à imputação do art. 253 CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à imputação do art. 250 
CBJD. O Procurador e o relator deferiram o documento trazido pela defesa    
do 4º denunciado. A Douta  Procuradoria pediu pela absolvição do mesmo. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 4º denunciado, quanto à imputação do art. 215 
CBJD.  
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Comunicação nº 106/08 - fls 02 
 
 
3)Processo: nº 281/08.  
1º)Denunciado: Dirlei Alberto da Silva (Fênix FC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD. 
2º)Denunciado: Claudinei Vale Fernandes (Despotivo La Corunã) 
Tipificação: art. 254 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Desportivo La Corunã 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 21/04/08 
 
Procurador: Dr.André Luiz G. Valentim 
Representante Legal do Denunciado: ausente 
Auditor Relator: Dr. José Carlos Moura 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas, os dois  
denunciados, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.      
 
4) Processo: nº 282/08.  
1º)Denunciado: Pedro Vagner Nascimento (Semeando Cidadania FC)   
Tipificação: Art. 252 CBJD 
2º)Denunciado: Fábio Costa da Silva (árbitro) 
Tipificação: Art. 266 CBJD 
Jogo: União Central FC X Semeando Cidadania FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 21/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz G. Valentim 
Representante Legal Do Denunciado: Dr. Osvaldo Tavares (defesa do árbitro)  
Auditor Relator: Abrahão Mendonça 
 
RESULTADO: O Procurador se manifestou pedindo pela absolvição do árbitro. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas, 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 252 CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 266 do 
CBJD.    
 
5)Processo: nº 283/08  
Denunciado: Luiz Fernando F. de Souza (árbitro da partida)  
Tipificação: Art. 252 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Desportivo La Corunã FC  
Categoria: Infantil 
Data Jogo: 21/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz Valentim 
Representante Legal do Denunciado: ausente  
Auditor Relator: Dr  Luiz Gustavo 
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Comunicação nº 106 /08 - fls. 03 
 
 
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas, o denunciado 
quanto à imputação do art. 266 CBJD. 
 
6)Processo: nº 284/08.  
1º)Denunciado: Renan Azevedo (El Shadai)  
Tipificação: Art. 252 CBJD 
2º)Denunciado: Rafael Teixeira (árbitro)  
Tipificação: art. 266 CBJD 
Jogo: Colônia AC X CE El Shadai 
Categoria: Amador da Capital 
Data jogo: 23/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz G. Valentim 
Representante Legal dos denunciados: Dr. Osvaldo Tavares (defesa do árbitro) 
Auditor Relator: Dr. Jonei Garcia 
 
RESULTADO: A Douta Procuradoria se manifestou pela absolvição do árbitro. 
O auditor relator se manifestou falando das omissões da súmula. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas, o 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 252 CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 266 
CBJD. 
  
7) Processo: nº 285/08.  
1º)Denunciado: Eric Alessandro Korbec  (Campo Grande AC)) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
2º)Denunciado: Joari Ferreira dos Santos (Campo Grande AC)  
Tipificação: art. 254 CBJD 
Jogo: Quissamã FC X Campo Grande AC 
Categoria: Copa Rio 
Data Jogo: 23/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz G. Valentim  
Representante Legal Do Denunciado: Dra. Anália Chagas   
Auditor Relator: Dr. José Carlos Moura 
 
RESULTADO: No mérito, por maioria, suspenso em 4 (quatro) partidas, o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 CBJD. Voto vencido do Dr. José Carlos Moura, que 
desclassificava a pena do art. 254 CBJD para o art 250 do  mesmo diploma legal, 
suspensão de 1(uma) partida.  
 Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas, o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 254 CBJD. 
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Comunicação nº 106 /08 - fls 04 
 
 
8) Processo: nº 286/08 
Denunciado: Bruno Souza dos Santos (CE El Shadai)  
Tipificação: art. 253 CBJD 
Jogo: Colônia AC X CE EL Shadai  
Categoria: Amador da Capital 
Data jogo: 23/03/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz Valentim 
Representante Legal Dos Denunciados: ausente 
Auditor Relator: Dr. Abrahão Mendonça  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 120 (cento e vinte) dias, o 
denunciado quanto à imputação do art. 253 do CBJD.    
 
9)Processo: nº 287/08 
Denunciado: Luiz André C. de Souza (árbitro) 
Tipificação: Art. 266 CBJD 
Jogo: Semeando Cidadania FC X CE Castelo Branco  
Categoria: Juniores  
Data Jogo: 26/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz Valentim 
Representante Legal Do Denunciado: Dr. Osvaldo Tavares 
Auditor Relator: Luiz Gustavo Marques  
 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, suspenso em 60 (sessenta) dias, o 
denunciado, quanto à imputação do art. 266 CBJD.  
 
10) Processo: nº 288/08 
Denunciado: Marcel Luiz Bolzan (CFZ do Rio SE)  
Tipificação: art. 250 CBJD 
Jogo: Serrano FC X CFZ do Rio SE 
Categoria: 26/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz G. Valentim  
Representante Legal Dos Denunciados: Dra. Anália Chagas 
Auditor Relator: Dr. Jonei Garcia 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 250 CBJD.  
 
11)Processo: nº 289/08 
Denunciado: Marcus Vinicius Silva (atleta AD Cabofriense) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Macaé Esporte FC X AD Cabofriense  
Categoria: Infantil 
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Comunicação nº 106 /08 - fls 05 
 
 
Data Jogo: 26/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz Valentim 
Representante Legal Do Denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor Relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 250 do CBJD. 
 
12) Processo: nº 290/08 
 Denunciado: Rogério Júnior Canela (atleta São João da Barra FC)  
Tipificação: art. 250 CBJD 
Jogo: São João da Barra FC X Rio das Ostras FC  
Categoria: Juniores 3º Divisão 
Data jogo: 26/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz Valentim 
Representante Legal Dos Denunciados: ausente 
Auditor Relator: Dr. Abrahão Mendonça  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida, o denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
13)Processo: nº 291/08 
Denunciado: EC Rio São Paulo (associação) 
Tipificação: Art. 205 CBJD 
Jogo: EC Rio São Paulo X Fênix FC  
Categoria: Juniores 3º Divisão 
Data Jogo: 26/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz Valentim 
Representante Legal Do Denunciado: ausente 
Auditor Relator: Dr. Luiz Gustavo Marques 

 
RESULTADO: Por unanimidade de votos, condenada a associação à perda de pontos em 
disputa a favor do adversário, na forma do regulamento, e proibição de participar do 
subseqüente campeonato, tornei ou equivalente da mesma modalidade, quanto à 
imputação do art. 205 CBJD. .  
 
14) Processo: nº 292/08 
Denunciado: Gustavo Mafra de Lima (Rio das Ostras FC)  
Tipificação: art. 253 CBJD 
Jogo: Cardoso Moreira FC X Rio das Ostras FC 
Categoria: 26/04/08 
 
Procurador: Dr. André Luiz G. Valentim  
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Comunicação nº 106 /08 - fls 06 
 
Representante Legal Dos Denunciados: ausente 
Auditor Relator: Dr. Jonei Garcia 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 120 (cento e vinte) dias, o  
denunciado, quanto à imputação do art. 253 CBJD. Aplicação do beneficio do art. 182 
CBJD.  
 
15)Processo: nº 293/08 
 Denunciado: Rafael de S. Santos (Ceres FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Ceres FC X Olaria AC 
Categoria: Juniores 2º Divisão 
Data Jogo: 26/04/08 
Procurador: Dr. André Luiz G. Valentim  
Representante Legal Do Denunciado: ausente 
Auditor Relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 
16) Processo: nº 024/08 
Queixa 
Querelante: América FC    
Querelado: Duque de Caxias FC (atleta irregular) 
Jogo: América FC X Duque de Caxias FC 
Categoria: Profissionais 1ª Divisão  
Data jogo: 20/01/08 
 
Procurador: Dr. Antônio Batista dos Santos 
Representante Legal Dos Denunciados: Dr. Mauro Chidid e Dr. Clelio Correa  
Auditor Relator: Dr. Jonei Garcia 
 
Resultado: O Procurador Dr. Antônio Batista dos Santos, se manifestou pedindo pelo 
arquivamento do processo. Por unanimidade, todos os auditores presentes, conheceram 
das preliminares que foram argüidas: prescrição, inépcia, arquivamento e impedimento, 
mas foram todas indeferidas. Por unanimidade de votos, conheceu no mérito o pedido de 
inépcia da queixa, mas julgaram pelo arquivamento do processo. 

17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17:30 horas. 
 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2008. 
 

Abrahão Mendonça  
Respondendo por Presidente da Comissão 

 
Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária Geral TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2008. 
 
 
 
Comunicação n° 107/08-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – CDR- REGIONAL’’C’’- Nº 08/08 TJD/RJ 

 

 

De ordem do Auditor Presidente da COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL CDR  - “C’’  e para 

os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua Radialista 

Waldir do Amaral , nº 20, 1ª andar,  Auditório da Federação de Futebol do Estado do Rio de 

Janeiro, Maracanã, até às 14:00 horas do dia 10 de  junho de 2008, face às denúncias da 

douta Procuradoria: 

 
 
ATLETAS                                                  

MARIANA DA SILVA MACHADO AMERICA FC ART. 250 CBJD 

MARCELO GOMES THOMAZ UNIÃO CENTRAL FC ART. 250 CBJD 

EDUARDO FERREIRA AMARAL UNIÃO CENTRAL FC ART. 254 CBJD 

GLAUBER RODRIGUES DA SILVA VOLTA REDONDA FC ART. 254 CBJD 

FRANCISCO FLAVIO DE SOUZA AMERICA FC ART. 253 CBJD 

LEANDRO NALDONI PEDULO AMERICA FC ART. 251 CBJD 

JONATAS LOPES DE OLIVEIRA FENIX FC ART. 253 CBJD 

CARLOS HENRIQUE P. DA SILVA FENIX FC ART. 253 CBJD 

WERLLEN OLIVEIRA DOS SANTOS CE ARRAIAL DO CABO ART. 253 CBJD 

FERNANDO NASCIMENTO TEIXEIRA VILLA RIO EC ART. 254 CBJD 

FABIANO FRANCO DA SILVA CAMPO GRANDE AC ART. 254 CBJD 

ROMULO COSTA CABRAL BONSUCESSO FC ART. 250 CBJD 

ALVARO DE SOUZA DA SILVA BOA VISTA SC ART. 254 CBJD 

ANDRE ZAVA FERNANDES CFZ DO RIO SE ART. 250 CBJD 

RAPHAEL COUTINHO DOS SANTOS BOTAFOGO FR ART. 250 CBJD 

MICHEL ELTON ALVES DA SILVA MESQUITA FC ART. 254 CBJD 

WANDER LUIZ GERVÁSIO DA SILVA BOTAFOGO FR ART. 255 CBJD 

LENON GOULART FERREIRA MESQUITA FC ART. 255 CBJD 
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              Continuação Comunicação 107/08 – fls. 02  
 

EDINEI DE SOUZA A. VIEIRA TIGRES DO BRASIL ART. 253 CBJD 

MAICON ANDRE M. DE OLIVEIRA SÃO CRISTÓVÃO FR ART. 254 CBJD 

FELIPE FERREIRA DA S. CAMPOS SÃO CRISTÓVÃO FR ART. 250 CBJD 

MARIO FELIPE S. RIBEIRO AD CABOFRIENSE ART. 253 CBJD 

GUILHERME JOSE F. DE ALMEIDA MACAE ESPORTE C ART. 253 CBJD 

CARLOS AUGUSTO R. DOS SANTOS RIO DAS OSTRAS FC ART. 251 CBJD 

ALESSANDRO FARIA DE JESUS  PROFUTE FC ART. 250 CBJD 

DIEGO DO E. SANTO FRANCISCO SERRANO FC ART.253 E 251 

CBJD 

RICARDO SOUZA E SILVA  PROFUTE FC  ART.  253 CBJD 

DEIVERSON DA SILVA ALMEIDA PROFUTE FC  ART. 253 CBJD  

                       

ÁRBITROS 
 

LUCIANO FREDERICO DE OLIVEIRA ARBITRO DA PARTIDA ART. 266 CBJD 

CELSO DA SILVA T. FILHO 4º ARBITRO ART. 266 CBJD 

MARCELO DE LIMA HENRIQUE ÁRBITRO DA PARTIDA  ART. 224 CBJD 

      

ASSOCIAÇÕES 
 

GRANDE RIO BRESCIA CLUBE ASSOCIAÇÃO ART. 205 CBJD 

TANGUÁ EC ASSOCIAÇÃO ART. 215 CBJD 

 

 
DIRIGENTES 
 

FELIPE MARINHO (MASSAGISTA) VOLTA REDONDA FC ART. 188 CBJD 

VIRGILIO MARIO F. NETTO(PREP. FISICO) VOLTA REDONDA FC ART. 188 CBJD 

ROGERIO M. LOURENÇO (PREP. FISICO) CR FLAMENGO ART. 2(VEZES)187 II CBJD

ALEX ARRUDA (TREINADOR)   SERRANO FC ART. 274, 188 e 187 II CBJD.

FERNANDO PETROCELLI (PREP. FÍSICO) SERRANO FC ART. 274 e 188 CBJD 
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Continuação Comunicação 107/08 – fls. 03 
 
 
DEPOIMENTOS 

 

CARLOS RAPHAEL S. TORRES ARBITRO DA PARTIDA 

ADRICELIO ANDRE DOS SANTOS ARBITRO DA PARTIDA 

RODRIGO TEIXEIRA DE F. BRAGA ARBITRO DA PARTIDA 

 

 

     

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 
46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 15:00 horas do dia 10 de junho de 2008, no auditório da 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua Radialista Waldir 
Amaral, nº 20, 1º andar, Maracanã, cidade do Rio de Janeiro. 

 
 
 

 Rio de Janeiro, 04 de junho de 2008. 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 
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